
 
 
 
 
 

 

                            

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 60.008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.365/2025 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS 
DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 

14.399/2022) 
 

RETIFICAÇÃO Nº 02 
  

A Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE, por meio do Fundo Municipal de Cultura, tendo em 
vista o disposto: na Lei nº 9.560 de 03 de dezembro de 2001, no Decreto nº 4.469 de 07 de dezembro 
de 2001, na Lei nº 14.118 de 19 de janeiro de 2021, na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 
14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), 
no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN 
PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade), TORNA PÚBLICA a primeira retificação do Edital nº 
60.008/2025 destinado à seleção de projetos para firmar Termo de Execução Cultural com recursos 
da POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) no 
município de João Pessoa para alterar os seguintes itens: 

 
 
Onde se lê: 
 

7.1. Quem analisa os projetos 
Cada projeto será avaliado por dois pareceristas externos contratados e por um parecerista 
da Comissão Deliberativa do Fundo Municipal de Cultura. O resultado será a média da 
pontuação dos três avaliadores. 
As avaliações serão submetidas à plenária da Comissão Deliberativa do Fundo Municipal de 
Cultura, para fins de resultado final de classificação. 
A Comissão Deliberativa do FMC é composta por 10 (dez) membros, sendo 05 (cinco) 
representantes da gestão municipal e 05 (cinco) representantes da sociedade civil, nomeados 
pelas Portarias de nº 242 de 05 de março de 2024, publicada no Diário Oficial do Município de 
João Pessoa nº 486 de 12 de março de 2024 e de nº 1413 de 02 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário Oficial do Município de João Pessoa nº 677 de 17 de dezembro de 2024. 
Todas as atividades relacionadas à avaliação serão registradas em ata. 
 
Leia-se: 
 

7.1. Quem analisa os projetos 
Cada projeto será avaliado por dois pareceristas externos contratados e por um parecerista 
da Comissão Deliberativa do Fundo Municipal de Cultura. O resultado será a média da 
pontuação dos três avaliadores. 
Em casos excepcionais, devidamente justificados, a avaliação poderá ser realizada por três 
pareceristas externos contratados. 
As avaliações serão submetidas à plenária da Comissão Deliberativa do Fundo Municipal de 
Cultura, para fins de resultado final de classificação. 
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A Comissão Deliberativa do FMC é composta por 10 (dez) membros, sendo 05 (cinco) 
representantes da gestão municipal e 05 (cinco) representantes da sociedade civil, nomeados 
pelas Portarias de nº 242 de 05 de março de 2024, publicada no Diário Oficial do Município de 
João Pessoa nº 486 de 12 de março de 2024 e de nº 1413 de 02 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário Oficial do Município de João Pessoa nº 677 de 17 de dezembro de 2024. 
Todas as atividades relacionadas à avaliação serão registradas em ata. 
 

João Pessoa, PB 27 de março de 2026 
 
 

ANTONIO MARCUS ALVES DE SOUZA 
Diretor Executivo/Funjope 

Presidente da Comissão Deliberativa do FMC 
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